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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDI-
ÇÕES  DA  AÇÃO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
PROMOVIDO.  RELAÇÃO  JURÍDICA ENTRE O AU-
TOR E O MUNICÍPIO NÃO COMPROVADA.  EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRI-
TO.  SENTENÇA  IRRETOCÁVEL.  PRECEDENTES
DESTA CORTE DE JUSTIÇA.   NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO APELO.

- De acordo com o art. 267, VI do CPC, extingue-se o
processo, sem resolução de mérito, quando não con-
correr qualquer das condições da ação, como a possi-
bilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse
processual.

- A legitimidade é a pertinência subjetiva da demanda,
ou seja, relaciona-se com a titularidade da ação e a re-
sistência à pretensão. Inexistindo prova da relação jurí-
dica com a parte demandada, impossível reconhecer a
legitimidade passiva do promovido.

VISTOS.

Adriano Firme de Souza, devidamente qualificado nos autos, moveu

“Ação de Cobrança” contra o Município de Campina Grande, igualmente identifica-

do, com o fito de ser ressarcido em decorrência da relação contratual firmada com o

promovido.

Argumenta o promovente, na sua peça inaugural, que é proprietário de

um grupo musical denominado “Forró Pé de Serra”, e que, em virtude dos festejos



juninos da Cidade de Campina Grande, supostamente teria celebrado contrato de

prestação de serviços com o ente municipal no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil re-

ais).

Assevera, entretanto, que apesar de ter cumprido com as apresenta-

ções contratadas, não recebeu a importância devida, tendo ingressado com a pre-

sente ação para a condenação da parte promovida ao pagamento da quantia oriun-

da do referido pacto.

Com o advento da sentença (fls.54/56), a juíza a quo decidiu pela ilegit-

midade passiva da parte promovida, extinguindo o processo sem resolução do méri-

to, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Às fls.59/64, o promovente apelou, alegando que apresentou vasta do-

cumentação que comprova a  relação jurídica processual,  sendo o Município  de

Campina Grande  parte legítima para figurar no polo passivo da demanda.

No final,  requer o provimento do recurso,  declarando a nulidade da

sentença ou  a sua reforma, a fim de que seja determinado o prosseguimento do fei-

to.

 

Contrarrazões apresentadas – fls. 68/77.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não

seria o caso de ofertar parecer, em virtude da ausência de interesse público na de-

manda, conforme cota de fls. 84/86.

É o relatório.

DECIDO.

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto plena-

mente pacificada por este Tribunal, comportando a análise meritória monocrática, na

forma permissiva do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil.



Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“O relator negará seguimento a recurso manifestamen-
te inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal  Federal,  ou
de Tribunal Superior.” 

Prima facie, argumenta o promovente que é proprietário de um grupo

musical denominado “Forró Pé de Serra”, e que, em virtude dos festejos juninos da

Cidade de Campina Grande, supostamente teria celebrado contrato de prestação de

serviços com o ente municipal no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Assevera, entretanto, que apesar de ter cumprido com as apresenta-

ções contratadas, não recebeu a importância devida, tendo ingressado com a pre-

sente ação para a condenação da parte promovida ao pagamento da quantia oriun-

da do referido pacto.

A título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passagem da

sentença (fls. 54/56), prolatada pela Juíza de primeiro grau, haja vista a ilustre ma-

gistrada ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme

se observa abaixo:

“No caso em questão, os documentos colacionados aos au-
tos, demonstram, sem sombra de dúvida, que o promovido
não é parte legítima para figurar no presente feito, diante da
completa inexistência de prova de qualquer relação jurídica
do autor com a edilidade.
Pelo contrário, o conjunto probatório constante nos au-
tos, evidencia que o autor, proprietário da banda Forró
Pé de  Serra, assinou Carta de Exclusividade de duas
apresentações  artísticas  para  a  empresa  SPS  Produ-
ções e  Eventos,  de  responsabilidade do Sr.  Severino
Paulo da Silva, eventos a se realizarem durante os fes-
tejos juninos do ano de 2012, conforme se pode verifi-
car do documento de fl. 39, assinado pelo próprio autor.
Ora, diante desse fato, não há como atribuir qualquer
responsabilidade ao Município  de Campina Grande por
eventual inadimplemento da empresa SPS Produções e
Eventos, mesmo porque a contratação dos serviços foi
pactuado  tão  somente  entre  a  municipalidade  campi-
nense e Severino Paulo da Silva, representante  da SPS
Produções e Eventos.
Ademais, a nota de empenho nº 3065/2012, de liquida-
ção nº 7199/2012 e fiscal de nº 000039, de 05/07/2012,
exarada por SPS Produções e Eventos (fls. 34/36), des-



criminando  os  serviços  prestados,  dentre  eles  o  da
Banda Forró Pé de Serra, demonstra que toda a obriga-
ção decorrente da relação contratual entre a municipali-
dade e a empresa foi adimplida, não havendo do que se
falar  em responsabilidade do Município  por eventual
descumprimento de contrato da empresa com o autor.
Por outro lado, também não procede a alegação do pro-
movente de que o documento acostado aos autos apre-
senta vício de vontade em sua formação, eis que não há
qualquer indício ou prova nos autos de que o autor te-
nha sido compelido por coação, como quis dizer, a as-
sinar a carta de exclusividade de fl.  39, ônus que lhe
competia fazer nos autos.” Grifo nosso.

Nesse norte, em que pese as alegações do promovente, não restou

comprovada a relação jurídica entre as partes, haja vista que o contrato de presta-

ção de serviços de fls. 39 fora celebrado entre o proprietário do grupo musical, Adri-

ano Firme de Souza, e o representante da SPS Produções e Eventos, Severino Pau-

lo da Silva, não havendo, portanto, legitimidade do demandado para figurar no polo

passivo da ação, conforme decidido na sentença de primeiro grau.

A respeito, Humberto Theodoro Júnior Leciona:

“parte, em sentido processual, é um dos sujeitos da relação
processual  contrapostos  diante  do  órgão  judicial,  isto  é,
aquele que pede a tutela jurisdicional (autor) e aquele em
face de quem se pretende fazer atuar dita tutela (réu). Mas,
para que o provimento de mérito seja alcançado, para que a
lide seja efetivamente solucionada, não basta existir um su-
jeito ativo e um sujeito passivo. É preciso que os sujeitos
sejam, de acordo com a lei, partes legítimas, pois se tal não
ocorrer o processo se extinguirá sem julgamento do mérito
(art. 267, VI)”1

Acerca do tema, apresento jurisprudência desta Corte de Justiça: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
CONTRATO  DE PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.  AQUISI-
ÇÃO DE AÇÕES. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA.  INEXISTÊNCIA  DE  DOCUMENTAÇÃO  COMPRO-
BATÓRIA DA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE O AUTOR E
A EMPRESA SUCEDIDA PELA RÉ. ACOLHIMENTO. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART.  267,  INC.  VI  DO CPC.  PROVI-
MENTO.  Com essas considerações,  acolhida a preliminar
de ilegitimidade passiva, dou provimento ao recurso apela-
tório para, reformando a sentença, extinguir o processo sem

1Curso de Direito Processual Civil, Forense, 2003, 40ª ed., v. L, p. 53.



resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do códi-
go de processo civil,  condenando o promovente ao paga-
mento  das custas  processuais  e  honorários  advocatícios,
arbitrando  estes  no  quantum  de  R$  2.000,00  (dois  mil
reais), nos termos do § 4º, do art. 20, do CPC, suspendendo
as exigibilidades de acordo com a hipótese legal delineada
no art. 12, da Lei federal nº 1.060/50, tendo em vista que o
autor goza dos benefícios da justiça gratuita, f. 21. (TJPB;
APL 0001504-15.2010.815.2001; Terceira Câmara Especia-
lizada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes;
DJPB 23/10/2014; Pág. 14)  Griffo nosso
 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE CONDI-
ÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA À INICI-
AL. INAPLICABILIDADE DO ART. 284, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  RAZÕES  DO  RECLAMO.  NÃO  DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DA DECISÃO COMBA-
TIDA.  DESPROVIMENTO. O  agravo  interno  cuida-se  de
uma modalidade de insurgência cabível contra decisão mo-
nocrática  interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator. Segundo o entendimento do Superior Tribunal
de justiça, não é “aplicável a regra contida no art. 284 do
CPC quando a extinção do processo sem a resolução do
mérito  decorreu  do  reconhecimento  da  falta  de  uma  das
condições da ação, qual seja, da ausência de legitimatio ad
causam da parte recorrida. ” (stj; agrg-resp 1.414.606; proc.
2013/0359152-6; al; segunda turma; Rel. Min. Herman ben-
jamin; dje 06/03/2014). É de se manter a decisão monocráti-
ca que, nos termos do art. 557, caput, do código de proces-
so civil, nega seguimento ao recurso, mormente quando as
razões do agravo interno não demonstram o desacero da
decisão  impugnada.  (TJPB;  APL  0001510-
78.2010.815.0301; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB
25/08/2014; Pág. 15)  Grifo nosso.
   
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
C/C DANO MORAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DO APELAN-
TE.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. ART. 267, VI DO CPC. MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. De acordo com
o art. 267, VI do CPC, extingue-se o processo, sem reso-
lução  de  mérito  quando  não  concorrer  qualquer  das
condições da ação, como a possibilidade jurídica, a le-
gitimidade das partes e o interesse processual. No caso
em tela como inexiste provas a respeito da titularidade
das ações em questão, deve ser mantida a extinção do
processo,  contudo por fundamento diverso,  em razão
da ilegitimidade passiva da apelada. Apelo desprovido.
(TJPB;  AC 200.2012.079011-4/001;  Segunda  Câmara  Es-
pecializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;
DJPB 09/10/2013; Pág. 16)  Grifo nosso.



Portanto, merece ser mantida a decisão vergastada, diante da  ilegitimi-

dade passiva do apelado, uma vez que a presente demanda deveria ter sido propos-

ta perante o verdadeiro devedor, irregularidade que impõe a extinção do processo

sem resolução do mérito, conforme o art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, utilizo-me do caput, do art. 557, da Lei Adjetiva Ci-

vil, com base nas decisões deste Tribunal, para negar seguimento ao recurso.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de maio de 2015.

Des. José Ricardo Porto
             Relator                                                              
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